
    Nº 2090, quarta-feira, 16 de novembro de 2022

 

LEI Nº 9.296, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

Denomina via pública para fins exclusivos de
endereçamento postal, "Servidão Lauro Tobler".
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Lauro Tobler, a lateral a esquerda sentido
centro-bairro, da Estrada Mildau, a aproximadamente 2.560,00 m da Rodovia SC-418 - Vereador
Arno Krelling, ÁREA RURAL de Joinville.

 

Art. 2º A denominação prevista no caput deste artigo possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 220/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Ver. Diego Machado - PSDB.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014940863 e o
código CRC DFBA9843.

 

LEI Nº 9.297, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
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Associação Amor em Ação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Declara-se de Utilidade Pública Municipal a Associação Amor em Ação,
pessoa jurídica de direito privado, fundada em 03 de março de 2021, constituída por tempo
indeterminado na forma de organização não governamental (ONG), sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ sob o nº 43.354.916/0001-52, com sede e foro no Município de Joinville, na Rua Zeze
Moreira, nº 505, bairro Floresta.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 248/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Mauricinho Soares.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014963634 e o
código CRC AA4C7209.

DECRETO Nº 51.264, de 16 de novembro de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, em virtude das férias do servidor Robson Richard
Duvoisin, a partir de 02/01 até 31/01/2023:

 

- Luiz Eduardo Polizel Morante, para ocupar interinamente e cumulativamente o
cargo de Gerente da Unidade de Cidadania e Direitos Humanos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014970222 e o
código CRC 25453693.

DECRETO Nº 51.266, de 16 de novembro de 2022.

 

 

FIXA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA,
NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO
BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO
MUNDO CATAR 2022, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º O horário de expediente das repartições públicas da Administração Direta
e Indireta, em virtude dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Catar
2022, ressalvadas as necessidades de serviço de cada Secretaria , será:

 

I - das 8h às 15h, para os jogos com início às 16h;

 

II - das 8h às 12h, para os jogos com início às 13h. 

 

§ 1º O horário estabelecido no art. 1º não abrangerá os serviços da Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública, de urgência e emergência da Secretaria da Saúde, bem como
serviços das Unidades Básicas de Saúde da Família e serviços 24h da Secretaria da Saúde e da
Secretaria de Assistência Social, que atenderão em horário normal de expediente.

 

§ 2º Nas Escolas Municipais e nos Centros de Educação Infantil, os alunos serão
dispensados às 15h quando os jogos tiverem início às 16h. Quando os jogos iniciarem às 13h, os
alunos do período vespertino iniciarão as aulas às 15h30min.

 

§ 3º Em unidades de ensino em tempo integral os responsáveis poderão optar por
buscar os alunos antes do horário do jogo, ou os alunos permanecerão na unidade e assistirão os
jogos acompanhados dos professores, sendo liberados no horário normal de aula.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2022, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014973583 e o
código CRC 848FBC92.

DECRETO Nº 51.265, de 16 de novembro de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, em virtude das férias do servidora Monica Salete
Inthurn Marcomini, a partir de 09/01 até 28/01/2023:

 

- Jonas Roberto de Lima, para ocupar interinamente e cumulativamente o cargo
de Gerente de Proteção Social Especial.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014970097 e o
código CRC 8C8F80BA.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Tratamento, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3102/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Julia Haubricht, a
partir de 30/11/2022 a 09/12/2022, o Sr. Alex Luiz Budal Arins para a função de Coordenador de
Tratamento;
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 14/11/2022, às 11:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014955112 e o
código CRC C0C81080.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA 131/2022 - SEPROT
 

Compõe a Comissão para Fiscalização do Contrato nº 611/2020.
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), juntamente com as
chefias das Secretarias municipais contempladas pelos serviços do Termo de Contrato nº 611/2020,
no exercício de suas atribuições, RESOLVEM:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo identificados, para constituírem a Comissão
Acompanhamento e Fiscalização - CAF - concomitantemente técnica e administrativa - do Contrato
nº 611/2020, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública (SEPROT) e a empresa Khronos Segurança Privada Ltda, CNPJ nº 04.629.488/0001-
71, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos
de vigilância humana patrimonial desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville/SC.

A comissão fica assim constituída:

 

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SEPROT:

Titulares:

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444. 

Suplente:

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

 

 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Assistência Social - SAS

Ademir Santos Vargas - matrícula 41.563 - Titular

Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52.987 -S uplente

 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Esportes - SESPORTE

André Lisboa Reyes - matrícula 48.859 - Titular

Franciele Souza - matrícula 46.485 - Suplente

 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Cultura e Turismo -
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SECULT:

Patrícia Jacintho - matrícula 38.429 - Titular

Alessandro Bussolaro - matrícula 38.159 - Suplente

 

Secretaria de Educação - SED

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SED:

Titulares:

Cleide Cristina Teixeira - matrícula 27.882; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes:

Marco Robert Klitzke - matrícula 35.713; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Secretaria de Saúde - SES

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SES:

Titulares:

Dienefe dos Nascimento Laurindo - matrícula 53.583; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes:

Mariana Luiza Faria Bergemann - matrícula 47.900; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Hospital Municipal São José - HMSJ

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da HMSJ:

Titulares:

Thays Roberta Tavares - matrícula: 89.655; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes: 

Marcos Germano Richartz - matrícula 57.104; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SAMA:

Titulares:

Luciele Saragossa - matrícula 38.050; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes: 

Jessica Alves Peroni - matrícula 48.805; 
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Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Art. 2º - Aos fiscais e sub-fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - encaminhar para as unidades de sua responsabilidade na fiscalização contratual as ações e
demandas necessárias para melhoria da segurança e prevenção de sinistros.

 

Art. 3º - Aos fiscais e sub-fiscais do contrato também compete a fiscalização administrativa e
técnica, conforme IN 05/2017- SEGES/MP- ANEXO VIII-A e VIII-B, destacadamente o que
segue:

I - Executar as medições e IMRs do serviço prestado;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais dos empregados da
contratada com dedicação exclusiva;

 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 11/11/2022, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014935592 e o
código CRC D643B268.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

PORTARIA Nº 050/2022/URS

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 658/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa P&J
Soluções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 42.271.881/0001-25, que tem por objeto a futura
e eventual aquisição de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritos
no Edital e seus anexos, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
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do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014917155 e o
código CRC 7CB9C28D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

PORTARIA Nº 051/2022/URS

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 658/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa G
Plásticos Comércio Varejista e Atacadista de Plásticos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
16.914.559/0001-67, que tem por objeto a futura e eventual aquisição de
organizadores, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014917192 e o
código CRC 89F64C39.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCP/SECULT.UCP.CCH

 
PORTARIA Nº 161/2022

 

Nomeia membros para compor a Comissão de Pauta do Complexo Centreventos Cau
Hansen e Teatro Juarez Machado.

 

Art. 1º - Para implementar a política de utilização e proceder a seleção de propostas de
ocupação de pauta, o Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas
atribuições, NOMEIA para compor a Comissão de Pauta do Complexo Centreventos Cau
Hansen e Teatro Juarez Machado:

 

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth - Secretaria de Cultura e Turismo 

- Francine Olsen - Secretaria de Cultura e Turismo 
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- Vanessa Venzke Falk - Secretaria de Cultura e Turismo 

- Caio Luciano Berndt - Secretaria de Cultura e Turismo 

- André Guesser - Secretaria de Cultura e Turismo 

- Claudinei Francisco Silva - Secretaria de Cultura e Turismo 

- Luiz Gustavo de Souza Prim - Secretaria de Governo

- André Mattos - Secretaria de Esportes

- Caroline Rodrigues - Secretaria de Esportes

- Giorgio Augusto Souza - Joinville Convention & Visitors Bureau

- Victor Alberto Cohen Aronis - Instituto Festival de Dança de Joinville

 

Art. 2º - A Comissão de Pauta terá as seguintes atribuições:

I - Decidir quais eventos poderão ser realizados, sempre levando em consideração a
prioridade, os eventos artístico culturais e turísticos, mas também o potencial de
arrecadação e o público envolvido;

II - Reunir-se uma vez por ano, ordinariamente na primeira quinzena do mês de dezembro,
ou quando houver necessidade, para avaliar eventuais conflitos de agenda e deliberar
pelos eventos que serão permitidos.

 

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência de 01 (um)
ano e revoga a portaria 178/21 publicada em 06/08/2021

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/11/2022, às 18:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014917807 e o
código CRC 4E46D102.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 67/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços
SEI 0014578575, Pregão Eletrônico 239/2022,  firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Joelson Medeiros Bitencourt, CNPJ: 07.975.958/0001-47, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva de portões
automatizados e portas automatizadas, com o fornecimento de materiais e peças.
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Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – matrícula 55408;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014916517 e o
código CRC 38A668AB.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 68/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços
SEI 0014537826, Pregão Eletrônico 665/2022,  firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda, CNPJ: 10.872.210/0001-23, cujo
objeto é a  contratação de empresa especializada nos serviços de marcenaria, com
fornecimento de materiais, peças e acessórios, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos.

 

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – matrícula 55408;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

13 de 100

Nº 2090, quarta-feira, 16 de novembro de 2022



X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014916682 e o
código CRC 4D59482B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 69/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços
SEI 0014773174, Pregão Eletrônico 658/2022,  firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa G Plásticos Comércio Varejista e Atacadista de Plásticos Ltda,
CNPJ: 16.914.559/0001-67, cujo objeto é a  aquisição de organizadores, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

 

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – matrícula 55408;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

14 de 100

Nº 2090, quarta-feira, 16 de novembro de 2022



IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014916805 e o
código CRC 0FC54299.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 227/2022

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 16
de novembro de 2022:

 

Jose Luiz Ramos, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2022.
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Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/11/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014970980 e o
código CRC 5803E13B.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

                                                                PORTARIA Nº 040/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços
SEI 0014773174, Pregão Eletrônico 658/2022,  firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa G Plásticos Comércio Varejista e Atacadista de Plásticos Ltda,
CNPJ: 16.914.559/0001-67, cujo objeto é a  aquisição de organizadores, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos,  ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014958836 e o
código CRC 99F00BBB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 193/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Rulian Tomaz de Aquino, matrícula 51.547, os
servidores:

 

Patrícia Regina Chiodini, matrícula 37.327, indicação dos servidores da área;

Elton Cesar Cordeiro, matrícula 45.034, indicação dos servidores da área;

Marcia Correa, matrícula 32.511, indicação do dirigente máximo do órgão;

Maria Aparecida Monteiro Albino, matrícula 41.416, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/11/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014868046 e o
código CRC 89FC24BA.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA SAMA Nº: 185/2022

Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços - Pregão eletrônico 583/2022, firmada com
Dismath Distribuidora de Materiais Médicos e
Hospitalares Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219 de 12 de julho
de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
583/2022, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente -
 FMMA e a empresa Dismath Distribuidora de Materiais Médicos e Hospitalares Ltda, inscrita
no CNPJ nº 34.180.445/0001-12, que tem por objeto a aquisição de Materiais de Enfermagem
Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares para a
Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Aracelly Schwinden, matrícula 56991 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º.  Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
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dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º. Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata da
indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014968528 e o
código CRC 2F6E7FE8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 226/2022

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 16
de novembro de 2022:

 Jean Voss, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Italmar
Jose Petters Neto.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/11/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014970948 e o
código CRC 9EDFA060.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 3006/2022 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 1043/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e
a empresa Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda, cujo objeto é aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual – EPI’s para servidores.

 

Fiscais:

I - Ana Lúcia Alves Urbanski, matrícula 25.795

II - Anderson de Pinho, matrícula 47.569

III - Luiz Fernando Medeiros Oliveira, matrícula 50.330

 

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014972370 e o
código CRC 3D0D2AE2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 3005/2022 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 1042/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e
a empresa Forte Sinal Equipamentos - Eireli, cujo objeto é aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual – EPI’s para servidores.

 

Fiscais:

I - Ana Lúcia Alves Urbanski, matrícula 25.795

II - Anderson de Pinho, matrícula 47.569

III - Luiz Fernando Medeiros Oliveira, matrícula 50.330

 

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014972253 e o
código CRC 5CA6C8A3.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 184/2022

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº  949/2022 firmado com a
empresa SILK Brindes Comunicação Visual,
Comércio, Serviços e Telecomunicações Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 949/2022 firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente e a empresa SILK Brindes Comunicação Visual, Comércio,
Serviços e Telecomunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.814.481/0001-05, cujo objeto é
a confecção de imantados "imã" para serem utilizados nas ações de educação ambiental dentro do
Programa Consumo Consciente da Secretaria de Meio Ambiente.

§1º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

I - Josimar Neumann, matrícula 44.845 – Titular;

II - Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43.581 – Titular;

III - Juliana Rocha de Alcântara, matrícula nº 43.664 -  Titular;

IV - Fernanda Gabriela Wulff, matrícula 43.713 – Suplente;

V - Jessica Eliza de Oliveira Nava, matrícula 44.160 – Suplente.

§2º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais fica instituída
Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos
próprios fiscais do Contrato:

I - Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43.581 – Titular;

II - Jessica Eliza de Oliveira Nava, matrícula 44.160 – Suplente.

 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços/materiais que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 12/11/2022, às 14:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014947026 e o
código CRC 62254253.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 135/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Claudionei Fernandes, 54.877

 

I - Jackson Machado, 45.535 e Marcel Fabiano Ferreira, 45.551, indicação dos servidores
da área;

II - Rodrigo Aparecido Prado da Silva, 45.518 e Romenito Silva Siewerdt, matrícula 45.556,
indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 11/11/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014947206 e o
código CRC C7762285.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 134/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora
Daiane Dos Santos Arzum, 54.888

 

I - Rodrigo Aparecido Prado da Silva, 45.518 e Marcel Fabiano Ferreira, 45.551, indicação
dos servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, matrícula 45.556,
indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 11/11/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014946962 e o
código CRC 78136B00.

 

EDITAL SEI Nº 0014948818/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 08

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

- ORDINÁRIA -

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os integrantes do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025,
para a reunião ordinária no dia 07 de dezembro de 2022, às 19h30, no auditório da sede da Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB) - Subseção Joinville, à Rua Amazonas, nº 46, Saguaçu, para
tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 07, realizada em 30/11/2022; 

3. Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional e
de Promoção Econômica e Social sobre a análise do:

3.1 Anteprojeto de alteração da LC 539/2019: altera disposições quanto ao instrumento urbanístico
de Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo;

3.2 Substitutivo do PLC 54/2021: amplia a taxa de ocupação em ARUC nos lotes que fazem frente
para rodovias;

3.3 Substitutivo do PLC 13/2022: permite a instalação de pergolados no recuo frontal de
geminados;

3.4 PLC 44/2022: extingue a limitação de ocupação do recuo com construções removíveis;

4. Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e
de Mobilidade Urbana sobre a análise do PLC 37/2022: retira a exigência de vagas de garagem
para uso residencial;

5. Aprovação do calendário de reuniões da Plenária do Conselho em Cidade em 2023;

6. Assuntos gerais.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 11/11/2022, às 17:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 11/11/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

25 de 100

Nº 2090, quarta-feira, 16 de novembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014948818 e o
código CRC 50611BFC.

 

EDITAL SEI Nº 0014970741/2022 - SDE.UGR.SIOP

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE INCUBAÇÃO DA
JOIN.CUBO

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE, no uso de suas
atribuições legais, torna público que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo de
candidatos para o Programa de Incubação de Empreendimentos Join.cubo — 2023, no
período de 18 de novembro de 2022 a 22 de janeiro de 2023, para provimento de vagas
relativas ao ano de 2023, a trabalhadores interessados em empreender, priorizando
aqueles em situação de vulnerabilidade social, formalizados ou não, tendo como objetivo a
capacitação em gestão e o fomento ao empreendedorismo mediante o incentivo à
autogestão e ao protagonismo individual, coletivo e social, visando a sustentabilidade e o
aprimoramento do perfil empreendedor daqueles que planejam complementar a renda
familiar, buscando alternativas ao mercado formal de trabalho e almejam iniciar ou
fortalecer o próprio negócio, de acordo com os dispositivos contidos no Decreto Municipal
Nº 49.175, de 19 de julho de 2022.

 

1 - DAS NORMAS GERAIS

1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital, desenvolvido pelo Serviço de Incentivo
às Organizações Produtivas – SIOP, vinculado ao Cepat – Centro Público de Atendimento
ao trabalhador, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação – SDE.

1.2 A seleção dar-se-á tendo como critério preferencial pessoas inscritas no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico) e, sequencialmente, aberto
a toda população.

1.3 O processo de incubação será ofertado de forma gratuita aos participantes e consistirá
na educação empreendedora para o êxito no desenvolvimento de negócios, por meio de
oficinas de capacitações, apresentação de plano de negócio, certificação e assessorias.
Este processo será executado em um período de até 24 (vinte e quatro) meses de duração,
considerando a data do início das oficinas até a conclusão das assessorias.

1.4 Cronograma geral 

Data Etapa

18/11/2022 Abertura de inscrições para o Processo Seletivo.

22/01/2023 Término das inscrições do Processo Seletivo.

26/01/2023 Publicação da lista dos classificados no site da Prefeitura e nos murais do SIOP/O Farol.

31/01 a 02/02/23 Período de matrícula.

a partir de 03/02/2023
Chamadas complementares, com publicação da lista no site da Prefeitura e nos murais do
SIOP/O Farol.
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14/02/2023 Aula Inaugural.

20/12/2023 Previsão de término das atividades teóricas.

 

2 - DOS REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO E DISPONIBILIDADE DAS VAGAS

2.1 O Programa ofertado é destinado a candidatos que tenham o intuito de empreender ou
já estejam empreendendo, mesmo que informalmente, até a data de matrícula.

2.2 A participação no Processo Seletivo para o Programa de Incubação de
Empreendimentos Join.cubo ocorre por meio de preenchimento de formulário de inscrição,
contendo questões sobre o perfil socioeconômico e sobre o negócio a ser desenvolvido.

2.3 Por meio deste Processo Seletivo serão disponibilizadas para o  Programa de
Incubação de Empreendimentos Join.cubo 80 (oitenta) vagas, sendo que, deste total, estão
4 (quatro) vagas destinadas a candidatos com deficiência. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições para o Processo Seletivo devem ser realizadas pela Internet, no site da
Prefeitura Municipal de Joinville  (www.joinville.sc.gov.br), no link "Processo Seletivo
Join.cubo 2023", com início em 18 de novembro de 2022 e término às 23h59min do dia
22 de janeiro de 2023. O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição via formulário
eletrônico no site da Prefeitura ou na sede da Join.cubo (à Rua Max Colin, 550 – América),
de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 13h30min.

3.2 Os documentos necessários para a inscrição são: Carteira de Identidade
(RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) , Número de Identificação Social (NIS) do
Cadastro Único (se possuir) e comprovante de endereço.

3.3 A inscrição do candidato implicará na aceitação total e incondicional das disposições,
normas e instruções constantes neste Edital.

3.4 Todas as informações prestadas pelo candidato, ao se inscrever no Processo Seletivo,
serão da responsabilidade do inscrito.

3.5 Cada candidato terá direito a apenas uma inscrição.

3.6 A Join.cubo/SIOP não será responsável por inscrição não efetivada por motivos de
ordem técnica, problemas em computadores, falhas e/ou congestionamento de linhas de
comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados
via internet, informações errôneas e/ou advindas de crimes cibernéticos, motivos fortuitos
ou de força maior.

3.7 As inscrições encerrar-se-ão, no dia e horário fixados neste Edital.

 

4 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA

4.1 Serão reservadas vagas a candidatos com deficiência, observando-se proporção legal
estabelecida na Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso VIII e no art. 37 do Decreto
Federal 3.298/99. No caso deste Edital, serão reservadas 5 % (cinco por cento) das
vagas, ou seja, 4 (quatro) vagas.

4.2 O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere a horário, data e local de análise.

4.3 No ato da inscrição, o candidato deverá indicar no espaço apropriado constante na
ficha de inscrição se possui deficiência e qual o tipo de deficiência. 

4.4 Se, ao realizar a inscrição, o candidato declarar-se pessoa com deficiência, deverá
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apresentar no SIOP, no ato da matrícula, laudo médico (original) com a descrição da
espécie e grau ou nível da deficiência e o respectivo enquadramento na Classificação
Internacional de Doenças (CID).

4.5 Serão consideradas deficiências somente aquelas conceituadas na medicina
especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, e que se
enquadrem nas categorias descritas no artigo 5 do Decreto Federal 5.296/2004 e no artigo
4 do Decreto Federal 3.298/1999.

4.6 Na realização do processo seletivo, as adaptações necessárias às pessoas com
deficiência, somente serão efetuadas para aquelas que comunicarem a condição especial,
de acordo com os subitens 4.3 e 4.5 deste Edital.

4.7 Os candidatos declarados com deficiência concorrerão entre si para as vagas
reservadas. Ou seja, farão parte de classificação separada dos candidatos de ampla
concorrência. Candidatos declarados com deficiência e que não forem selecionados para
as Vagas Reservadas, serão inseridos na classificação geral.

4.8 Quando da matrícula, o candidato que não conseguir comprovar a existência da
deficiência declarada no momento da inscrição, conforme previsto no item 4.4 deste Edital,
será inserido na classificação geral.

4.9 Na falta de classificação de candidatos para as vagas reservadas a pessoas com
deficiência, tais vagas serão preenchidas pelos demais classificados, com a estrita
observância da ordem de classificação. 

 

5 - DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

5.1 Serão critérios de classificação e desempate: 

1º - Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(Cadúnico);

2º - Ter um empreendimento em atividade;

3º - Ter empreendimento coletivo;

4º - Idade mais elevada (conforme § único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/2003).

5.2 A classificação far-se-á em listagem única, a partir da avaliação das inscrições de todos
os concorrentes, respeitando-se os critérios de classificação e desempate (válidos para
Ampla Concorrência e Pessoa com Deficiência).

 

6 - DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS

6.1 A relação dos candidatos aprovados em primeira chamada será publicada em ordem
alfabética em 26 de janeiro de 2023, no site da Prefeitura Municipal de
Joinville (www.joinville.sc.gov.br), e afixada nos murais da Join.cubo/SIOP, n’O Farol,
situado à Rua Max Colin, 550 — América.

6.2. No ato da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos
que constam neste Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados
pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a
efetiva execução do Processo Seletivo, com a aplicação dos critérios de avaliação e
seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome, dados pessoais,
resultados preliminares e finais e o envio de comunicados por e-mail e Whatsapp
cadastrados através do formulário de inscrição, em observância aos princípios da
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos do
Decreto nº 44.844, de 25 de novembro de 2021 (Dispõe sobre a aplicação da Lei
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
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– LGPD, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta
do Município de Joinville).

6.3 Os candidatos aprovados serão inseridos em um grupo de Whatsapp, que facilita o
recebimento das informações emitidas pelo SIOP. A partir do momento em que o candidato
for inserido no grupo, seu número de telefone ficará exposto aos demais participantes, uma
vez que o aplicativo do Whatsapp não disponibiliza a opção de ocultar o seu número de
telefone e, por essa razão a Join.cubo/SIOP não se responsabiliza caso algum outro
integrante do grupo entre em contato com o candidato. O grupo ficará silenciado, havendo
manifestação apenas dos administradores, os quais compõem a equipe Join.cubo/SIOP.
Qualquer mensagem privada da Join.cubo será enviada somente pelo número oficial (47)
98851-3633.

6.4 No caso da existência de vaga, após o término do prazo da matrícula em primeira
chamada, serão convocados os candidatos, de acordo com a ordem de classificação, em
chamadas complementares, a partir de 03 de fevereiro de 2023.

6.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento da publicação da(s)
lista(s) de classificados, bem como garantir a atividade ou o funcionamento dos meios de
comunicação informados (telefone/e-mail). 

 

7 - DA MATRÍCULA

7.1 A matrícula dos candidatos aprovados em primeira chamada realizar-se-á na
Join.cubo/SIOP, n’O Farol, situado à Rua Max Colin, 550 — América, no período de 31 de
janeiro a 02 de fevereiro de 2023. O horário de atendimento será das 8h30min às
13h30min.

7.2 O candidato aprovado deverá efetuar a matrícula pessoalmente ou por representante,
através de procuração outorgada especificamente para esse fim, acompanhada da
documentação exigida.

7.3 O candidato aprovado deverá, no ato da matrícula, apresentar fotocópia acompanhada
de original ou fotocópia autenticada da seguinte documentação:

a) Carteira de Identidade (documento oficial com foto);

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Comprovante de Residência;

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do governo
federal (Cadúnico) — Folha Resumo obtida nos CRAS. O Cadúnico deverá estar
atualizado, sendo válido, para fins deste Edital, apenas o cadastro que tenha sido
atualizado a partir de 26/01/2021 — para candidato que tenha declarado estar inscrito
no Cadastro Único.

e) Laudo médico (original) com a descrição da espécie e grau ou nível da deficiência e o
respectivo enquadramento na Classificação Internacional de Doenças (CID) — para
pessoas que assinalaram ter deficiência.

7.4 O candidato impossibilitado de apresentar o original do documento oficial de
identificação com foto, por motivo de perda, roubo ou extravio, deverá apresentar original e
cópia de Boletim de Ocorrência emitido por autoridade policial competente, expedido há,
no máximo, 90 (noventa) dias. 

7.5 A prestação de informação falsa pelo candidato, apurada posteriormente à matrícula,
em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, resultará no
cancelamento de sua matrícula no Programa, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à
autoridade competente para apuração e a devida responsabilização legal por crime contra
a fé pública.
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7.6 O candidato matriculado que deixar de comparecer às oficinas por 3 (três) dias
letivos consecutivos do início das atividades, sem justificativa, será considerado
desistente e substituído pelo candidato seguinte da lista.

7.7 A matrícula só será confirmada depois que a documentação for conferida e aprovada. 

7.8 Perderá direito à classificação o candidato selecionado que não efetuar a matrícula na
data fixada ou que não apresentar quaisquer dos documentos listados no subitem 7.3 deste
Edital, passando para o final da lista de espera. 

7.9 A Join.cubo/SIOP reserva-se o direito de alterar as datas e horários estabelecidos neste
Edital. Porém, responsabiliza-se pela ampla divulgação, com antecedência, de quaisquer
alterações. 

 

8 - INÍCIO DAS CAPACITAÇÕES

8.1 As capacitações terão início previsto para 14 de fevereiro de 2023 e realizar-se-ão,
preferencialmente, na sede da Join.cubo/SIOP, n’O Farol, situado à Rua Max Colin, 550 —
América. Em caso de necessidade de alteração de data e/ou local, os participantes serão
informados.

8.2 As capacitações serão ministradas em conteúdos semanais pelo período de três horas.

8.3 Assessorias, formações, práticas profissionais, oficinas, apresentações de plano de
negócio e atividades supervisionadas realizar-se-ão no período matutino.

8.4 Os Incubados poderão ser separados em grupos quando ocorrer necessidade de
atividades ao mesmo tempo e/ou em locais diferentes.

8 .5 As aulas serão presenciais, mas, excepcionalmente, de acordo com orientações
sanitárias, poderão dar-se de forma virtual, cabendo ao aluno providenciar condições de
acesso às oficinas, tais como equipamentos, conexão de internet, download de aplicativos,
e outros meios e tecnologias de informação e comunicação.

 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

9.1 O Programa de Incubação de Empreendimentos Join.cubo/SIOP terá duração de até 24
(vinte e quatro) meses, contendo atividades de capacitação, apresentação de plano de
negócio e assessoria, sendo uma carga horária de 130 horas/aula no que se refere às
atividades teóricas.

9.2 Após a conclusão do conteúdo teórico, ao incubado que estiver aprovado, conceder-
se-á a respectiva Certificação de Empreendimento Incubado pela Join.cubo.

9.3 O candidato que mudar de endereço ou trocar seu número de telefone após a inscrição,
deverá, obrigatoriamente, informar pessoalmente na sede da Join.cubo/SIOP, n’O Farol,
situado à Rua Max Colin, 550 — América. A incubadora/SIOP isenta-se da
responsabilidade sobre informações não atualizadas.

9.4 A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as condições estabelecidas
neste Edital, em comunicados oficiais ou em outros documentos a serem publicados,
vinculados a este, como também das decisões que possam ser tomadas e tornadas
públicas pela unidade Join.cubo/SIOP, das quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.

9.5 Na ocorrência de situação de emergência, calamidade pública, caso fortuito ou de força
maior, que prejudique parcial ou integralmente o objetivo do Processo Seletivo ou o
Programa de Incubação de Empreendimentos Join.cubo, a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação reserva-se o direito de postergar, substituir e realizar novas
inscrições, de modo a viabilizar o Programa.
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9.6 Caberá ao Serviço de Incentivo às Organizações Produtivas — SIOP, vinculado ao
Cepat, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, aplicar e zelar pela
observância das normas deste Processo Seletivo.

9.7 Este Edital poderá ser impugnado, fundamentalmente por meio de requerimento por
escrito ao Serviço de Incentivo às Organizações Produtivas — SIOP, na sede da
Join.cubo/SIOP, n’O Farol, situado à Rua Max Colin, 550 — América, no prazo de dois
dias, a partir da data de sua publicação.

9.8 Pedidos de impugnação inconsistentes serão indeferidos.

9.9 Os casos omissos deste Edital serão analisados pelo Serviço de Incentivo às
Organizações Produtivas — SIOP e seus respectivos profissionais, servidores da Prefeitura
Municipal de Joinville.

 

 

Fernando Bade

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação

 

 

Cristina Nogueira

Diretora Executiva - CEPAT

Documento assinado eletronicamente por Cristina Amaral Nogueira,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014970741 e o
código CRC 1B1185F0.

 

EDITAL SEI Nº 0014961328/2022 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Condomínio Farias – Ampliação de Galpões, localizado na Rua Dona Francisca, nº 7.796,
Zona Industrial Norte, realizar-se-á no dia 01 de dezembro de 2022, às 19h00, na Sociedade
Cultural e Esportiva Guarani, à Rua Joinville -  prolongamento da rua Dona Francisca, nº 13.660,
Pirabeiraba, Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 16/11/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014961328 e o
código CRC 94440120.

 

EDITAL SEI Nº 0014957815/2022 - SAS.UAS

 

 

Joinville, 15 de novembro de 2022.

 

TRABALHOS FINALISTAS DA 1ª EDIÇÃO DE PRÁTICAS EXITOSAS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE

 

A partir das inscrições homologadas na 1ª Edição de Práticas Exitosas da
Secretaria de Assistência Social de Joinville, conforme art. 7ª do Regulamento, publicado no Edital
SEI nº 0014285406 - SAS.UAS, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2052, em
16 de setembro de 2022, divulga-se em ordem alfabética a lista dos 10 (dez) trabalhos classificados
para a etapa final, que é a Apresentação Oral, sendo 5 (cinco) trabalhos do Eixo I – Assistência e 5
(cinco) trabalhos do Eixo II – Gestão, Planejamento e Financiamento:

 

Eixo I – Assistência

Trabalho Autor Principal

Ação Profipo - CRAS no Bairro Cleiton José Barbosa
 

“Capacitar quem acolhe: processo de reestruturação da capacitação de
novas famílias acolhedoras”

Patrícia da Silva Caetano
 

Nos Caminhos da Proteção Luciane Lorenzi
 

.Mutirão para Regularização Migratória: promoção e garantia de direitos a
migrantes e refugiados

 
Deise Gomes

Projeto Plantar e A-colher
 

Cirlé Pires Dourado

Eixo II – Gestão, Planejamento e Financiamento

Trabalho Autor Principal

Cartão Magnético para Benefício Eventual Rafael Feijó Vieira Vecchietti
 

Estratégia de arquivo remoto dos Prontuários de atendimentos
realizados aos usuários do SUAS no Município de Joinville

 
Rafael Fernando Raube

Instrumental e estratégia de análise utilizados para o monitoramento do
Plano Municipal de Assistência Social - PMAS 2022-2025

 
Mônica Bublitz Monich

Implantação da área de Gestão de Benefícios Assistenciais e
Transferência de Renda: Avanços na Gestão Pública Municipal

 
Danuza Labanca Rocha

O Conselho tá On (line) Robson Richard Duvoisin
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/11/2022, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014957815 e o
código CRC FFC43027.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0014968271/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa Braatz & Cia Ltds, CNPJ 06.950.006/0001-06, situada na Avenida Júpiter, 770 - Sala 03 -
Jardim Paraíso -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 3495, Auto de Imposição de Penalidades nº 2879 de 26/07/2022,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 16/11/2022, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014968271 e o
código CRC 0A73F8CB.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0014968195/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa Panificadora e Confeitaria Cabral Ltda, CNPJ 81.606.600/0001-08, situada na rua Tuiutí,
2163 - Aventureiro -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 3487, Auto de Imposição de Penalidades nº 2881 de 18/07/2022,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
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prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 16/11/2022, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014968195 e o
código CRC F822E595.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0014968054/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Djeniffer Daniela de Vargas, CNPJ 29.891.433/0001-57, situada na rua Pajé, 10 -
Adhemar Garcia - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição
de Penalidades nº 2958 de 17/10/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº 3555.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 16/11/2022, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014968054 e o
código CRC E6F268B1.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0014968103/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Marcelo da Silva Pepe - MEI, CNPJ 27.803.821/0001-12, situada na rua Fátima, 73 -
Itaum - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição de
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Penalidades nº 2962 de 17/10/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº 3566.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 16/11/2022, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014968103 e o
código CRC FEC2DC41.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0014968004/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Lookibom Alimentos Ltda ME, CNPJ 05.852.756/0001-82, situada na rua Augusto
Schmidt, 402 - Floresta - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Auto de
Imposição de Penalidades nº 2932 de 17/10/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº
3547.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 16/11/2022, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014968004 e o
código CRC D8BBA769.

 

EXTRATO SEI Nº 0014935180/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

 

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 126/2022/PMJ.
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Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Alice
Mercedes de Oliveira Stupp.

Objeto: A execução do projeto "Oficina de Modelagem e Costura Afro" de
acordo com o Projeto Cultural devidamente atualizado (0014274110) classificado no Edital de
Chamamento Público nº 002/2021/PMJ.

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 10 de novembro de 2022.

Vigência: 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Alice Mercedes de Oliveira Stupp, como proponente.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador (a), em 11/11/2022, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014935180 e o
código CRC FBAAFC8A.

 

EXTRATO SEI Nº 0014946199/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 6º Termo
Aditivo ao Contrato nº 320/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada Transportes Dobru Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.102.120/0001-86, cujo o quadro
societário é formado pela Sra. Doraci Costa Benvenutti, neste ato representado pela Doraci Costa
Benvenutti, que versa sobre a contratação de motoniveladora para atender os serviços de
pavimentação de vias realizado pela Gerência de Pavimentação, na forma de Pregão Eletrônico nº
137/2017, assinada em 11/11/2022.

1º) Consoante ao documento SEI nº 0014771673:

Onde se lê:

5º) As despesas do presente aditamento correrão pela dotação orçamentária nº 541/2022 -
0.7001.15.451.6.1.3061.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana.

Leia-se:

5º) As despesas do presente aditamento correrão pela dotação orçamentária nº 514/2022 -
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0.7001.15.451.6.1.3061.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014946199 e o
código CRC 613E12AF.

 

EXTRATO SEI Nº 0014836819/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014836686/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.076990-2.
Autuado (a): Cleiton Alberto Steinheuser.
Auto de Infração Ambiental n.º 2481/2019.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se

.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014836819 e o
código CRC F7480CF4.
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EXTRATO SEI Nº 0014818974/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014818879/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental  nº 0059/19 (SEI N.º 19.0.077007-2).
Autuado (a): Edicleia Aparecida de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 2480/19.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014818974 e o
código CRC BD2524A7.

 

EXTRATO SEI Nº 0014860010/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014859747/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.173709-7.
Autuado (a): Fernanda Sainara Fritsch Bento.
Auto de Infração Ambiental n.º 6964/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014860010 e o
código CRC BBE8C7A4.

 

EXTRATO SEI Nº 0014817244/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014816772/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.189229-7.
Autuado (a): Sidnei Hary Kaiser.
Auto de Infração Ambiental n.º 11988/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
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improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014817244 e o
código CRC 233B1C95.

 

EXTRATO SEI Nº 0014797587/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014797430/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.173344-8.
Autuado (a): Adelmo Luiz Neves.
Auto de Infração Ambiental n.º 3712/19.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014797587 e o
código CRC 5958F8B4.

 

EXTRATO SEI Nº 0014529525/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014529372/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.139570-6.
Autuado (a): Hacasa Administração e Empreendimentos Imobiliarios S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 11453/20.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 06 (seis) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014529525 e o
código CRC 7178B99C.

 

EXTRATO SEI Nº 0014800218/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 31 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014799596/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.173357-0.
Autuado (a): Valeria dos Santos Pereira.
Auto de Infração Ambiental n.º 3713/19.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014800218 e o
código CRC 6464C336.

 

EXTRATO SEI Nº 0014545376/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014545153/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.159183-1.
Autuado (a): Evilasio João Coutinho.
Auto de Infração Ambiental n.º 3413/20.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Julgamento do Processo Administrativo Ambiental
nº 0511/16. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Remover os
resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo,
apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR. 2. Regularizar a edificação,
apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria. 3. Apresentar registro do
imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no
referido cadastro. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014545376 e o
código CRC DFE7D4FF.

 

EXTRATO SEI Nº 0014640218/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014640024/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.104036-1.
Autuado (a): Celso da Costa.
Auto de Infração Ambiental n.º 0056CL/19.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
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determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos -
MTR. 2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I
da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso
constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que a área for
declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA
nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a recuperação da área
contaminada). 3. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 4. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 5. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e
extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014640218 e o
código CRC 32918275.

 

EXTRATO SEI Nº 0014548816/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014548699/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.159142-4.
Autuado (a): Maria Emma Fagundes Gonçalves.
Auto de Infração Ambiental n.º 3421/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
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prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato
contendo as informações prestadas no referido cadastro. 2. Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e
posterior implantação, com vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida
irregularmente em área rural (Lei Federal n. 11.428/06). Comprovar no presente Processo
Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. A
contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014548816 e o
código CRC CE02123B.

 

EXTRATO SEI Nº 0014875046/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014874779/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.130567-5.
Autuado (a): Valmor Pessoa.
Auto de Infração Ambiental n.º 3920/19.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
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Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014875046 e o
código CRC BC6FEF01.

 

EXTRATO SEI Nº 0014686395/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014686232/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.176801-2.
Autuado (a): Thiago Laufer.
Auto de Infração Ambiental n.º 3058/19.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0895/10. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
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degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3 . Apresentar autorizações, certidões emitidas pela Prefeitura Municipal de
Joinville e demais órgãos competentes, contemplando a aprovação para intervenção na área (setor
especial de área verde SE-05 - Cota 40, terraplanagem, supressão de vegetação), para posterior
análise técnica. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/11/2022, às 16:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014686395 e o
código CRC F7F63C35.

 

EXTRATO SEI Nº 0014947882/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 320/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Samantha
Borges - ME, inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, proveniente do Pregão Eletrônico nº
341/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de Fevereiro/2021 à Janeiro/2022, em 10,37% (dez inteiros e trinta e sete centésimos
por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do Ofício nº 0011080715, com a anuência da Unidade de Transporte na condição
gestora do contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0011401885, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Quinta, subitem 5.4 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

47 de 100

Nº 2090, quarta-feira, 16 de novembro de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014947882 e o
código CRC 5CC6E38C.

 

EXTRATO SEI Nº 0014944973/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 276/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Nutriville Restaurante
Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.742.760/0001-86,  que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviços de produção e fornecimento de refeições, incluindo todo o fornecimento de
gêneros alimentícios e demais insumos, englobando a operacionalização e desenvolvimento das
atividades de produção, incluindo o transporte e distribuição das refeições (almoço e jantar)
destinadas aos pacientes, acompanhantes e funcionários no refeitório do Hospital Municipal São
José - Joinville/SC, além de mão de obra capacitada para serviço de copeiro (a), na forma
do Pregão Presencial Nº 058/2017. O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº 930 - 3.47001.10.302.2.2.2203.0.339000 – fonte de recurso – 606. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0014942108.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014944973 e o
código CRC 2B933ED4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 300/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ELOIR ANTONIO KOVAL & CIA. LTDA;

CNPJ: 18.441.403/0001-31;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 29414

Cloreto de sódio, big bag. Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: Item 01 29414 - Cloreto de sódio, big bag Teor de

cloreto de sódio: 100% Teor de umidade (H 2 O): máximo
3,0% Dureza total: máximo 900 ppm Resíduos insolúveis:

máximo 0,1% Teor de cálcio (Ca 2+ ): máximo 0,050% Teor
de magnésio (Mg 2+ ): máximo 0,030% Teor de sulfato (SO4
- ): máximo 0,15% Teor de iodo: máximo 5,0 mg/kg Teor de

cádmio: máximo 0,5 ppm Teor de ferrocianeto de sódio:
máximo 5,0 ppm Teor de arsênio: máximo 0,50% Teor de

mercúrio: máximo 0,1 ppm Aparência física: cristalino, isento
de impurezas Cor: branco Odor: inodoro Sabor: salino -

salgado próprio Aspecto: sólido MARCA: ZIZO
FABRICANTE : REFISA VALIDADE DA PROPOSTA

60(DIAS) CONFORME EDITAL PRAZO DE ENTREGA
CONFORME EDITAL VALIDADES DOS PRODUTOS

CONFORME EDITAL DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME
EDITAL

KG 1.500.000 R$ 1,20

2 29415

Cloreto de sódio, sacaria. Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: Item 02 29415 - Cloreto de sódio, sacaria Teor de
cloreto de sódio: 100% Teor de umidade (H 2 O): máximo
3,0% Dureza total: máximo 900 ppm Resíduos insolúveis:

máximo 0,1% Teor de cálcio (Ca 2+ ): máximo 0,050% Teor
de magnésio (Mg 2+ ): máximo 0,030% Teor de sulfato (SO4
- ): máximo 0,15% Teor de iodo: máximo 5,0 mg/kg Teor de

cádmio: máximo 0,5 ppm Teor de ferrocianeto de sódio:
máximo 5,0 ppm Teor de arsênio: máximo 0,50% Teor de

mercúrio: máximo 0,1 ppm Aparência física: cristalino, isento
de impurezas Cor: branco Odor: inodoro Sabor: salino -

salgado próprio Aspecto: sólido MARCA: ZIZO
FABRICANTE : REFISA VALIDADE DA PROPOSTA

60(DIAS) CONFORME EDITAL PRAZO DE ENTREGA
CONFORME EDITAL VALIDADES DOS PRODUTOS

CONFORME EDITAL DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME
EDITAL

KG 250.000 R$ 1,20

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/11/2022, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 14/11/2022, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 14/11/2022, às 11:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014922666 e o
código CRC D0CCA12C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EVAGON CALIBRAÇÃO, MANUTENÇÃO E VENDA DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 07.304.670/0001-40
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

16
Aferição, Calibração e Medição de Máquinas / Instrumentos

/Sensores / Padrões / Equipamentos
UNIDADE 10

R$
3.220,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Calibração RBC em medidor de íon fluoreto, calibração rastreável em

medidor de cloretos, calibração rastreável em medidor de nitrato.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014874932 e o
código CRC 97F49AC9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014942448/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1343/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA. -
inscrita no CNPJ nº 41.227.287/0001-74, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 11/11/2022, no valor de R$ 79,65 (setenta e nove
reais e sessenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014942448 e o
código CRC D2E16922.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014942265/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1342/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  CIAMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.- inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-
00, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 11/11/2022, no valor de R$ 28.835,00 (vinte e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014942265 e o
código CRC 06E3122F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014940807/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1334/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 454/2022, assinada em 11/11/2022, no
valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014940807 e o
código CRC 935BB686.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014940943/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1335/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDILAR
IMP E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
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579/2022, assinada em 11/11/2022, no valor de R$ 9.150,00 (nove mil cento e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014940943 e o
código CRC AFEB0CF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014941080/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1336/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-
inscrita no CNPJ nº 75.014.167/0001-00 que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 11/11/2022, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014941080 e o
código CRC DF82F2F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014941303/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1337/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 579/2022, assinada em 11/11/2022, no valor de R$ 133.921,40 (cento e trinta e três mil
novecentos e vinte e um reais e quarenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014941303 e o
código CRC 53CEA869.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014941547/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1338/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada AGIL
MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 20.590.555/0001-48, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 11/11/2022, no valor de
R$ 52.080,00 (cinquenta e dois mil oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014941547 e o
código CRC 5B287816.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014941739/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1339/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DMC DISTR,
COM DE MEDICAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 16.970.999/0001-31, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 11/11/2022,
no valor de R$ 1.008,00 (um mil oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014941739 e o
código CRC 81B97674.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014940559/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1333/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MERCO
SOLUCOES EM SAUDE S/A - inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 11/11/2022, no valor de
R$ 16.740,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014940559 e o
código CRC 04F28BFB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014947655/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2514/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 11/11/2022, no valor de R$ 22.125,00 (vinte e dois mil cento
e vinte e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014947655 e o
código CRC 4F8BDF09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014928738/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1322/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PRINTSUL
COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa
sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na forma do Pregão Eletrônico nº
366/2021, assinada em 10/11/2022, no valor de R$ 2.153,50 (dois mil cento e cinquenta e três reais
e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014928738 e o
código CRC 44D25CCE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014941871/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1340/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 11/11/2022, no
valor de R$ 1.012,50 (um mil doze reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014941871 e o
código CRC 5D04A513.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014935806/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2513/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RCORE INSUMOS MEDICOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
38.714.672/0001-31, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São Jos
é - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada em 11/11/2022, no valor de
R$ 18.998,00 (dezoito mil novecentos e noventa e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014935806 e o
código CRC 8F365EC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014942131/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1341/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 11/11/2022,
no valor de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014942131 e o
código CRC 492A3EF3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014942657/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1344/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada HORTOPLUS
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PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA  ME - inscrita no CNPJ nº
17.676.642/0001-08, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 11/11/2022, no valor de R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014942657 e o
código CRC CBD9A1DE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014937867/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1072/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Centro Educacional Infantil Estrela da Manhã
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.734.798/0001-93, cujo quadro societário é formado pela Sra. Diva
Solange de Borba dos Santos e o Sr. Ubiratan dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Ubiratan
dos Santos, que versa sobre a o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 11/11/2022, com a vigência de de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014937867 e o
código CRC 0CB9AE26.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014922237/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 10 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1076/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Espaço do Parque
Ltda, inscrita no CNPJ nº 23.354.100/0001-11, cujo quadro societário é formado pela Sra. Karla
Koerner Abumanssur e pelo Sr. Jorge Paulo Abumanssur, neste ato representada pelo Sr. Jorge
Paul Abumanssur, que versa sobre a credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 10/11/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014922237 e o
código CRC 4AAC647C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014922648/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1069/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Fazendinha Ltda, inscrito no
CNPJ nº 28.543.062/0001-69, cujo quadro societário é formado por Murilo Henrique Barbi de
Freitas, neste ato representado pelo Sr. Clóvis Alicinio de Freitas, que versa sobre a
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço
para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 10/11/2022,
com a vigência de 12 (doze) meses. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014922648 e o
código CRC 2736473F.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014923488/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1086/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Kairós Kids Ltda, inscrito no
CNPJ nº 14.338.976/0001-83, cujo quadro societário é formado por  Eliana da Silva Lima Lenzi e
Amanda Lenzi, neste ato representado por Eliana da Silva Lima Lenzi, que versa sobre a
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço
para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 10/11/2022,
com a vigência de 12 (doze) meses. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014923488 e o
código CRC EF849B16.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014943249/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

CONTRATO Nº 017/2022

 

CONTRATADO: TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE
PONTO E ACESSO LTDA.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a locação de software para gerenciamento de ponto por
aplicativo, para 50 colaboradores, com a possibilidade de incremento individual de colaboradores,
com tecnologia Web, incluindo a sua implantação e treinamento dos usuários, bem como, serviços
suporte e hospedagem, conforme especificações do Termo de Referência SEI 0014448630.

QUADRO SOCIETÁRIO: 

ANA CLAUDIA TARESZKIEWICZ - Sócio Administrador

PHT PARTICIPACOES EIRELI - Sócio - Representante Legal: PAULO HENRIQUE
TARESZKIEWICZ 

REFERENTE: Artigo 75, inciso II, Lei 14.133/2021 e  Dispensa de Licitação SEI 0014830400.

VALOR  TOTAL: R$ 3.310,00 (três mil trezentos e dez reais).
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VIGÊNCIA: 11/11/2022 à 10/01/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/11/2023.

Registro no TCE/SC sob o código: 9D0502DDFADD24E1EDC499D090520D2913D273C0

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/11/2022, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014943249 e o
código CRC E7CF0870.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014934896/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 207/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;

CNPJ: 00.771.598/0001-12;

OBJETO:  REAJUSTE dos valores contratados, no percentual de 13,11%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 033/2021;

VALOR: R$ 3.297.522,18.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/11/2022, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 14/11/2022, às 11:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 16/11/2022, às 08:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014934896 e o
código CRC C2AE6352.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014948873/2022 - SAP.CVN
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Joinville, 11 de novembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo 

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
104/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Jucimara Sequinel.

Objeto: Alterar o Plano de Trabalho, incluindo, no subitem "10" do item 3 -
Detalhamento do Projeto Cultural os servidores da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública - SEPROT e do DETRANS, conforme Anexo I do presente Termo Aditivo, em
atendimento à solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo SEI nº 0014836143 e Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação SEI nº 0014835716/2022 - SECULT.UAD.ASDC.

Data de assinatura: Joinville, 11 de Novembro de 2022.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Jucimara Sequinel, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador (a), em 11/11/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014948873 e o
código CRC D210DB59.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014948933/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
049/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Douglas Rafael de Araújo.

Objeto: Alterar o Plano de Trabalho, especialmente o item 3 – Detalhamento do
Projeto Cultural conforme Anexo I do presente Termo Aditivo, conforme solicitação da Secretaria
de Cultura e Turismo SEI nº 0014870885, considerando o parecer favorável da Comissão de
Monitoramento e Avaliação (0014870567).

Data de assinatura: Joinville, 11 de novembro de 2022.

Vigência: A partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Douglas Rafael de Araújo, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador (a), em 11/11/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014948933 e o
código CRC ABC56C1D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014924587/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
180/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Coopertterj - Cooperativa
de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 05.154.812/0001-
05, cujo quadro societário é formado pelo Sr. João Celio Antunes Correia e pelo Sr. Agnaldo Lopes
de Jesus, neste ato representado pelos mesmos, que versa sobre a contratação de caminhão
basculante com motorista e fornecimento de combustível, com capacidade de 10 m3, com
diferencial duplo para transporte de diversos materiais para atender a Unidade de Drenagem (UD)
para os diversos serviços no Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 136/2017.
O Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazo e Local de Entrega do Objeto,
subitem "5.6", alterando o índice de reajuste para os períodos acumulados de agosto/2018 à
julho/2019, agosto/2019 à julho/2020 e agosto de 2020 à julho de 2021, de: IGPM – Índice Geral
de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em
conformidade com os memorandos SEI nº 0014060393 - SEINFRA.UND e nº 0014142523 -
 SEINFRA.UCG; anexo SEI nº 0013693110 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014924587 e o
código CRC D58EBC49.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014935668/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
625/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Condor Turismo
Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.964.393/0001-89, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Audeniza Barbosa Arantes Insuela, Sra. Izaura Carrilho Arantes, Sra. Odalia Carrilho de
Oliveira, neste ato representado pela Sra. Audeniza Barbosa Arantes Insuela, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens:
cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias e emissão de
seguro de assistência em viagem internacional, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº
224/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 02/02/2024 e 09/12/2023,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº  0014306971 - SAS.UAF, carta de anuência SEI nº
 0014178007 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0014516721 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014935668 e o
código CRC 86BEC765.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014936615/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11º Termo Aditivo do Contrato
n º 068/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Paulo Bez Batti O
Comerciante ME - inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, ,cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Paulo Bez Batti, neste ato representada pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de motoboy visando à entrega e
coleta de documentos diversos e de serviço de transporte de material biológico para a Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville - na forma do Pregão Presencial nº. 201/2017. O Município adita
o contrato, prorrogando, em caráter excepcional, conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, o seu
prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 25/11/2023, ou até a
formalização da contratação decorrente do processo licitatório em curso, o que ocorrer primeiro.
Justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº 0014679941; 0014762689 e Parecer
Jurídico 0014850179 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014936615 e o
código CRC 2F020906.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014917924/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
466/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, inscrita no
CNPJ nº 09.353.709/0001-45, cujo quadro societário é formado por Edson Artur Hoeft, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa para construção de quadra
poliesportiva da E.M. Thereza Mazzolli Hreisemnou, na forma da Concorrência nº 276/2021 .
O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 4,30% (quatro inteiros e trinta
centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 119.272,33 (cento e dezenove mil duzentos e
setenta e dois reais e trinta e três centavos). Em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo -
Acréscimo SEI nº 0014160180 - SED.UIN; planilha orçamentária sintética SEI nº 0014157790 -
 SED.UIN.AEN; carta anuência SEI nº 0014197196; parecer técnico SEI nº 0014493102;
e Parecer Jurídico nº 0014853864 - PGM.UAD. O Município adita o contrato acrescendo-
o qualitativamente em 9,28% (nove inteiros e setenta e vinte e oito centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$257.411,89 (duzentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e onze reais e
oitenta e nove centavos). Em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Acréscimo SEI
nº 0014160180 - SED.UIN; planilha orçamentária sintética SEI nº 0014157871 - SED.UIN.AEN;
carta anuência SEI nº 0014197196; parecer técnico SEI nº 0014628798 e 0014728881; memorando
SEI nº 0014644702 - SED.UIN.AEN; anexo SEI nº 0014650154 e; Parecer Jurídico nº
 0014853864 - PGM.UAD.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000015523476
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000015520874
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000015564417
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000015892801
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000016293758
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000015523476
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000015520969
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000015564417
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000016042934
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000016155104
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000016061238
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000016067180
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012106578&id_documento=10000016293758


Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014917924 e o
código CRC 68618365.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014952519/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
466/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social /
Secretaria de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa Garagem Moderna Ltda, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, cujo quadro
societário é formado pelos Srs. Claudio Luciano Rigolino, Everson José Foltran Rigolino Junior,
Jefferson Benedito Rigolino, Carlos Cesar Rigolino Junior, Ruth Isabel Rigolino e Tayse Cristina
Rigolino Marinez, neste ato representado pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de
Pregão Eletrônico nº 196/2017. O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o
prazo de vigência e execução em 06 (seis) meses, alterando seus vencimentos para os dias
12/08/2023 e 13/05/2023. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0013706781 -
SAS.UAF.ASU; Memorando SEI nº 0014667927 e nº 0014936804 - SAS.UAF; Memorando SEI
nº 0014812015 - SEGOV.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0013489019, Anexos nº 0014398111 e
nº0014936752 e Parecer Jurídico SEI nº 0014904672 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952519 e o
código CRC 56BB03A0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014945900/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
473/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Rogério Andrioli EPP, inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Rogério Andrioli, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela
Subprefeitura Oeste, na forma de Pregão Eletrônico nº 208/2018. O Município adita o contrato 
prorrogando o seu prazo de vigência em 10 (dez) meses e o prazo de execução em 10 (dez)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 19/11/2023 e 26/09/2023, respectivamente. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação SEI nº 0014416396 - SEINFRA.UROE.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº
 0013764628 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014945900 e o
código CRC 47166F62.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014936162/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
628/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal do Idoso, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa Condor Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.964.393/0001-89, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Audeniza Barbosa Arantes Insuela, Sra. Izaura Carrilho Arantes, Sra. Odalia
Carrilho de Oliveira, neste ato representado pela Sra. Audeniza Barbosa Arantes Insuela, que versa
sobre a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de
viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias
e emissão de seguro de assistência em viagem internacional, decorrente do Edital de Pregão
Eletrônico nº 224/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 02/02/2024 e 22/01/2024,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº  0014299250 - SAS.UAF, carta de anuência SEI nº
 0014177469 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0014516697 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000002970825&id_documento=10000015807464
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000002970825&id_documento=10000015083656


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014936162 e o
código CRC 44BCFA16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014966087/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERICA ANTÔNIO DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014966087 e o
código CRC 683944FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014966374/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL CRISTINA SANTOS DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014966374 e o
código CRC 4D23D1E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014958290/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA DE BONA no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 07:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014958290 e o
código CRC DBB0F2B7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014961645/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO ANDRÉ TASCA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014961645 e o
código CRC A3EFBABD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014958590/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA PIANEZZER PAULO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014958590 e o
código CRC 4EDC16B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014964389/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KAUMER MULITERNO DE ANDRADE no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014964389 e o
código CRC 12655294.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014964462/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANE CARLA BERNARDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014964462 e o
código CRC F8021477.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014965008/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA RUIZ DE MATTOS COSTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014965008 e o
código CRC 615FBD10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014965149/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EUCLIDES BRAGARD BELO JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 11:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014965149 e o
código CRC 1130774A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014965442/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA BOTELHO VIDOTO PEREZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014965442 e o
código CRC B74F3B8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014965460/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLEIZE DE JESUS DA SILVA MARQUES no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014965460 e o
código CRC BC2941F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014965694/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEANDRO PIRES FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014965694 e o
código CRC AD579F6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014966624/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLIN PEREIRA no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 12:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014966624 e o
código CRC FE37D6D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014966885/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EIANES GOMES no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 12:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014966885 e o
código CRC 7D3817AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014967095/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE CAERON TAGLIARI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 13:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014967095 e o
código CRC 36164C67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014959237/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIZLAINE DE OLIVEIRA BREDER no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014959237 e o
código CRC 5A7B9425.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014967399/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AGENORA MACIEL DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2022, às 13:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014967399 e o
código CRC 4E3E330C.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0014884075/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 614/2022, UASG 453230,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada
para prestar serviços móveis de atendimento a emergências e urgências médicas, orientação médica
e remoção de urgência realizados através de disponibilização de ambulância Tipo B e Tipo D, para
atendimento de demandas da Secretaria de Esportes, sendo transferida a data de abertura das
propostas para o dia 29/11/2022 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave no
TCE: DD4E2F620C24973F4A9DE6EF9BA45099A8D78EF7.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/11/2022, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/11/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014884075 e o
código CRC 2F88D2B8.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0014922352/2022 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 496/2022, visando
a Contratação de empresa de seguro para os bens materiais e patrimoniais armazenados no
almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e seguro predial para toda a
estrutura e seus anexos pertencentes ao Hospital Municipal São José, sendo transferida a data
de abertura das propostas para o dia 29/11/2022 às 08:30 horas. A Errata encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave no TCE: E546F36D0D5C508C7B1317798F1655A7A436CF58.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014922352 e o
código CRC 40B11DF8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014935262/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 586/2022 destinado a credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o
ano letivo de 2023, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Cantinho da Criança Centro de Educação Ltda. -
INTEGRAL – Maternal I - 26 vagas; Maternal II - 30 vagas. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014935262 e o
código CRC 0B0FE035.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014917755/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 454/2021, destinado ao credenciamento
de instituições financeiras especializadas para operacionalização do Programa de Retomada
Econômica, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto
licitado à empresa habilitada: Instituição Comunitária de Crédito Blumenau Solidariedade -
ICC Blusol.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014917755 e o
código CRC 7BE8D50F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014913583/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 721/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - Item 1 - R$ 3,95, Item 26 - R$ 15,34; LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - Item 5 - R$ 17,40; SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - Item 9 - 2,3867, Item 25 - R$ 2,3859; CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Item 10 - R$ 0,3651; INOVAMED HOSPITALAR
LTDA - Item 15 - R$ 7,3458; CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - Item 16 - R$ 290,00, Item 19 - R$ 5,58, Item 21 - R$ 3,70; PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - Item 27 - R$ 3,62. Restaram DESERTOS os
Itens 2, 3, 7, 12, 13, 17, 22, 23, 28, 30, 32. Restaram FRACASSADOS os
Itens 4, 6, 8, 11, 14, 18, 20, 24, 29, 31. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014913583 e o
código CRC 0462BBB2.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0014936730/2022 - SAP.LCT

79 de 100

Nº 2090, quarta-feira, 16 de novembro de 2022



AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0014936730/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Concorrência nº
612/2022, destinado à Contratação de empresa para execução da nova Entrada de
Energia da Escola Municipal Amador Aguiar, devido ao aumento de carga, restou
FRACASSADO, conforme ata de deliberação realizada em 1º de novembro de 2022. A ata de
deliberação encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, 
no link "Editais de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014936730 e o
código CRC A02B67B3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014927195/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 759/2022, destinado a Contratação de empresa para prestação de serviço de
manejo de resíduos do Grupo A infectantes (bolsas de sangue transfusionais contendo sangue
ou hemocomponentes), Grupo A3 (peças anatômicas - membros do ser humano) e Grupo B -
químicos (líquidos e sólidos) gerados na Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal
São José incluindo as seguintes etapas: coleta, transporte, tratamento ou incineração e
destinação final, na Data/Horário: 29/11/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 09982F734510DBDCB3700ED9BD47C12228E869F1. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014927195 e o
código CRC F21B2FA3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014898927/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 806/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
descartáveis e dispensers, na Data/Horário: 29/11/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
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TCE 3FED44D5134B375FAD659559367B04F6B2143E48.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/11/2022, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/11/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898927 e o
código CRC 0783F398.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014930606/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 229/2022 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO MUNCK, na Data/Horário: 07/12/2022 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: AE62E919B611FA77480ADE1DB54B8C6DF51882C7.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/11/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/11/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/11/2022, às 06:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/11/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014930606 e o
código CRC A0DD828B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014929639/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 227/2022 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, na Data/Horário:
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06/12/2022 às 09 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: C43A23D0C213E7D82E42863CD1AF78D2EEF652CA.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/11/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/11/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/11/2022, às 06:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/11/2022, às 16:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014929639 e o
código CRC ACAEF349.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014952702/2022 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville, através da Gerência de
Administrativa Financeira - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
076/2022/SMS, referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de
peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MASTER 2.3 RAJ-8454

Abraçadeira plástica 2 2,00 4,00
Disco de freio traseiro 2 474,50 949,00
Filtro de ar 1 120,00 120,00
Filtro cabine 1 98,70 98,70
Filtro combustível 1 120,00 120,00
Filtro óleo 1 85,00 85,00
Jogo pastilha freio 1 440,00 440,00
Lâmpada 4 polos 1 15,00 15,00
Lanterna pisca retrovisor esquerdo 1 470,50 470,50

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos

82 de 100

Nº 2090, quarta-feira, 16 de novembro de 2022

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Eduardo Maniscalco
Alvarenga, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 18:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952702 e o
código CRC 929BCBEB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014952448/2022 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville, através da Gerência de
Administrativa Financeira - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
076/2022/SMS, referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de
peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO 2.3 16v QIZ-5468 Lâmpada H7 farol 1 48,00 48,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Eduardo Maniscalco
Alvarenga, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 17:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952448 e o
código CRC 06B02C48.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014952413/2022 - SES.UAF.ATL
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Joinville, 11 de novembro de 2022.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville, através da Gerência de
Administrativa Financeira - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
076/2022/SMS, referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de
peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO TCA AM QIU-4347

Anel alumínio 1 10,00 10,00
Correio Micro V 1 145,70 145,70
Correia virabrequim 1 195,00 195,00
Filtro óleo 1 125,00 125,00
Polia guia 1 290,00 290,00
Rolamento guia polia 1 290,00 290,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Eduardo Maniscalco
Alvarenga, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 17:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952413 e o
código CRC A25BA166.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014952275/2022 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville, através da Gerência de
Administrativa Financeira - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
076/2022/SMS, referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de
peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MASTER 2.3 QHM-1079

Anel alumínio 1 10,00 10,00
Filtro ar 1 120,00 120,00
Filtro cabine 1 98,70 98,70
Filtro combustível 1 120,00 120,00
Filtro óleo 1 85,00 85,00
Lâmpada pingão 1 10,00 10,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Eduardo Maniscalco
Alvarenga, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 17:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952275 e o
código CRC 7EDCD132.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014952197/2022 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville, através da Gerência de
Administrativa Financeira - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
076/2022/SMS, referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de
peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER QJX-1386

Abraçadeira plástica 13x19 2 20,00 40,00
Abraçadeira plástica 32x44 1 22,00 22,00
Água desmineralizada 1 12,00 12,00
Anel alumínio 1 10,00 10,00
Conexão 1 398,60 398,60
Farol auxiliar universal 1 187,00 187,00
Filtro ar 1 134,00 134,00
Filtro cabine 1 68,00 68,00
Filtro combustível 1 615,00 615,00
Filtro óleo 1 98,00 98,00
Gás HFC134A 1 464,00 464,00
Lâmpada pingão 1 10,00 10,00
Rele 1 114,00 114,00
Válvula enchimento 1 189,80 189,80
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Eduardo Maniscalco
Alvarenga, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 17:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952197 e o
código CRC 95E8D78D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014952169/2022 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville, através da Gerência de
Administrativa Financeira - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
076/2022/SMS, referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de
peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER QTK-1886
Aditivo 3 45,00 135,00
Gás HFC134A 1 464,00 464,00
Mangueira d'água 1 670,00 670,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Eduardo Maniscalco
Alvarenga, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 17:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952169 e o
código CRC 9C639A72.
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COMUNICADO SEI Nº 0014952125/2022 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville, através da Gerência de
Administrativa Financeira - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
076/2022/SMS, referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de
peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER QTK-1916

Condensador 1 2.245,00 2.245,00
Eletroventilador 1 1.365,80 1.365,80
Evaporadora 1 1.850,00 1.850,00
Gás HFC134A 1 464,00 464,00
Válvula enchimento 1 189,80 189,80

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Eduardo Maniscalco
Alvarenga, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 17:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952125 e o
código CRC 0C569AF6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014952607/2022 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville, através da Gerência de
Administrativa Financeira - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
076/2022/SMS, referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de
peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER 415 CDI QTK-1806

Abraçadeira plástica 2 2,00 4,00
Amortecedor dianteiro 2 2.020,00 4.040,00
Barra axial 2 356,70 356,70
Bieleta estabilizadora direita 1 188,00 188,00
Bieleta estabilizadora esquerda 1 188,00 188,00
Compressor 1 5.890,00 5.890,00
Filtro cabine 1 68,00 68,00
Filtro óleo 1 98,00 98,00
Fluído para freio 2 38,00 76,00
Gás HFC134A 1 464,00 464,00
Jogo pastilha 1 208,00 208,00
Lâmpada HB4 2 130,00 260,00
Lâmpada pingão 1 10,00 10,00
Limpa freio 1 50,00 50,00
Mangueira 1 380,00 380,00
Óleo hidráulico 3 68,00 204,00
Par de faróis de milha 1 1.470,00 1.470,00
Pastilha freio traseiro 1 640,00 640,00
Polia guia lisa 1 224,90 224,90
Rebite de alumínio 4.8x16mm 6 1,00 6,00
Rebite de alumínio 6.2x22mm 4 2,00 8,00
Suporte 1 1.280,00 1.280,00
Válvula expansão 1 520,00 520,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Eduardo Maniscalco
Alvarenga, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 18:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014952607 e o
código CRC AD2B262D.

 

DECISÃO SEI Nº 0014780198/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 389/2022/NAT

Solicitante: A. L. da S.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
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lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014779498), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. L.
da S., assistido pela Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de mucosectomia (via
conoloscopia hospitalar) em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos [1]

____________________________________________________

[1] Assina pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o disposto no art. 3º da
Portaria Conjunta nº 06/2022/SMS/HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos,
Servidor(a) Público(a), em 07/11/2022, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014780198 e o
código CRC E629CA3C.

 

DECISÃO SEI Nº 0014924062/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 398/2022/NAT

Solicitante: M. A. S. L.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria (HJAF)

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 0014923426), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. A. S.
L., assistido pelo Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria , que objetivava o fornecimento
do medicamento enoxaparina.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos [1]

____________________________________________________

[1] Assina pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o disposto no art. 3º da
Portaria Conjunta nº 06/2022/SMS/HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 10/11/2022, às 20:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014924062 e o
código CRC 0C10612B.

 

ERRATA SEI Nº 0014945665/2022 - SEINFRA.UCG

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

Errata da Portaria n° 319/2022

 

Onde se lê: Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 319/2022 SEINFRA, publicada em 05/07/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº1999.

Leia-se: Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 160/2022 SEINFRA, publicada em 05/07/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº1999.

 

                       

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014945665 e o
código CRC 68CEBBBA.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0014918228/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo Aditivo
ao Contrato nº 630/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Condor Turismo
Ltda, inscrita no CNPJ nº  02.964.393/0001-89, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Audeniza Barbosa Arantes Insuela, pela Sra. Izaura Carrilho Arantes e pela Sra. Odalia Carrilho de
Oliveira, representada pela Sra. Audeniza Barbosa Arantes Insuela, que versa sobre a a contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens: cotação,
reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias e emissão de seguro
de assistência em viagem internacional, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº 224/2019,
assinada em 09/11/2022.

Consoante ao documento SEI nº 7720177, onde se lê:
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CLÁUSULA PRIMEIRA –  Através do presente termo o Departamento de Transito de Joinville -
DETRANS, prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 630/2019, a partir do seu vencimento,
pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 02/12/2020 a 02/12/2021, mantendo-se os valores
conforme contrato.

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Através do presente termo o Departamento de Transito de Joinville -
DETRANS, prorroga o prazo de vigência e execução do Contrato nº 630/2019, a partir do seu
vencimento, pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 02/02/2021 à 02/02/2022 e 02/12/2020 a
02/12/2021, respectivamente, mantendo-se os valores conforme contrato.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014918228 e o
código CRC 47A6BDED.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0014918405/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Segundo Termo
Aditivo ao Contrato nº 630/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de
Trânsito e Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Condor
Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº  02.964.393/0001-89, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Audeniza Barbosa Arantes Insuela, pela Sra. Izaura Carrilho Arantes e pela Sra. Odalia
Carrilho de Oliveira, representada pela Sra. Audeniza Barbosa Arantes Insuela, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens:
cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias e emissão de
seguro de assistência em viagem internacional, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº
224/2019, assinada em 09/11/2022.

Consoante ao documento SEI nº 0011218673, onde se lê:

2º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 02/02/2023 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
02/12/2022. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0010346804 -
DETRANS.NAD, Anexos SEI nº 0010346885, 0010355409, 0010369338, 0010374717 e Parecer
Jurídico SEI nº 0011206149 - PGM.UAD.

Leia-se:

2º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o
dia 02/02/2023 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
02/12/2022. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0010346804 -
DETRANS.NAD, Anexos SEI nº 0010346885, 0010355409, 0010369338, 0010374717 e Parecer
Jurídico SEI nº 0011206149 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2022, às 00:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014918405 e o
código CRC 7C2D43A9.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 12/2022 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 11/11/2024 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ASCENSUS GESTAO E PARTICIPACOES S/A

CNPJ: 12.561.807/0001-82

Atividade: Terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos uma das seguintes
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho
de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 47.84.00

Endereço:  Rua Dona Francisca, s/n, Dist. Pirabeiraba, CEP 89.239-270 - Joinville/SC 

Inscrição Imobiliária: 08.13.04.59.2394

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabe aos técnicos abaixo listados:

Engenheira Ambiental Daniele Cristina Furtado - CREA/SC 180.477-0, ART nº 8012145-6
(Estudo Ambiental Simplificado e Programas Ambientais).

Biólogo Jonata Rodrigo Cavassola da Silva - CRBio 118904/03-P, ART nº 2021/20100
(Elaboração e execução de estudo florístico-florestal, Programa de Resgate de Flora, Estudo
Ambiental Simplificado).

Engenheira Civil Raíza Pires - CREA/SC 165690-7, ART nº 8012217-0 (Estudo Ambiental
Simplificado, Levantamento Topográfico, Projeto Arquitetônico, Projeto de Terraplenagem,
Drenagem, Rede Hidrossanitária).

Engenheira Civil Thayna Ferreira Revuelta - CREA/SC 184382-5, ART nº 8199793-5
(Levantamento topográfico planimétrico para fins de supressão e manutenção de vegetação).

Geólogo Caue Pinheiro Xavier da Silva - CREA/SC 172782-0, ART nº 8050691-8 (Laudo
hidrogeológico).

Biólogo Thiago Toniolo Batista - CRBio 118626/03-D, ART nº 2021/19251 e 2022/07529
(Elaboração do inventário faunístico, programa de afugentamento de fauna, projeto de supressão de
vegetação, acompanhamento da execução da supressão e Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD).

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
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A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos nº
0014922502,  0013137051 e 0013153669, e refere-se à viabilidade ambiental
prévia para um Terminal Rodoviário de Cargas, contendo AU(3) de 6,12 hectares (61.288,577 m²
), no imóvel de Matrícula nº 173.546 - 1º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville, no endereço
acima citado, composto por galpões (incluindo escritório, administrativo, refeitório, banheiros),
estacionamento, guarita, área de manobras, estação de tratamento de efluentes (ETE).

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

4. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental de instalação. 

 

3.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

1. Apresentar, no momento do requerimento da LAI, em complemento aos programas
ambientais propostos para a fase de operação: o Programa de Qualidade da Água para o rio
que receberá o efluente tratado da ETE e, um Plano de Ação Emergencial - PAE. 

2. Em relação a vegetação e PRAD atender os Pareceres Técnicos SEI Nº 0013137051
e 0013153669.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 11/11/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014931334 e o
código CRC 534C6F6A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014947014/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 464/2022 destinado ao credenciamento de instituições financeiras
oficiais, para operar recebimentos de documentos de cobrança não compensáveis, no padrão
FEBRABAN através de suas agencias ou conveniadas em abrangência nacional, nos
terminais de autoatendimento, pela Internet, correspondentes bancários e postais e outros
devidamente autorizados. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Caixa Econômica Federal. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 11/11/2022, às 16:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014947014 e o
código CRC 31F9BDAF.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0014919546/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 688/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de químicos e saneantes. Diante aos motivos expostos no Julgamento do
Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pela empresa SANIGRAN LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O
Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/11/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2022, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014919546 e o
código CRC CB5F975D.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

TERMO DE DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, com fundamento no
parágrafo único do art. 48, da Lei Complementar nº 266/2008, DEFIRO os requerimentos
formulados pela Subprocuradoria Legislativa através do Ofício nº 12/2022 – SPL e, dispenso o
registro de ponto dos servidores Deborah Pierozzi Lobo e Denilson Rocha de Oliveira até o dia
22/11/2022, a fim de que concluam os estudos e o apresentem parecer técnico relativo ao Projeto de
Resolução nº 7/2022, sendo o protocolo do parecer medida condicionante a validação da ausência
de registro do ponto.

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/11/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014970913 e o
código CRC 21961130.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 673/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
300/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ELOIR
ANTONIO KOVAL & CIA. LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
produtos químicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 202/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/11/2022, às 15:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014935765 e o
código CRC B14ACB6B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 672/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato  nº
 205/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ATLAS GOVERNANCE
TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PORTAL DE
GOVERNANÇA CORPORATIVA NA MODALIDADE - SAAS - SOFTWARE COMO
SERVIÇO, EM DATACENTER HOSPEDADO EM TERRITÓRIO BRASILEIRO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2022.

Vladia Medrado Mendes de Brito, Matrícula N° 756 - Gestor do Contrato

Wanessa Magalhães Brondani, Matrícula N° 615 - Fiscal Titular

Mirian Eich Theisen, Matrícula N° 1471 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/11/2022, às 07:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014929949 e o
código CRC 90241B26.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 675/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
297/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CONEXO
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
válvulas de retenção, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
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válvulas de retenção, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 195/2022.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 0488 - Gestor Titular

Leandro Luis Becker, Matrícula n° 1156 - Fiscal Titular

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 14/11/2022, às 11:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014955173 e o
código CRC BDF0DCC8.
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